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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Instituída em 10 de novembro de 1960

RESOLUÇÃO n“ 01/2022
Autoria: Comissão Processante/PA n® 01/2022

Destituição do cargo de 1° Vice-presidente da
Mesa Diretora.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, NOS TERMOS DO
ART. 37 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. T. Fica destituído do cargo de 1° Vice-presidente da Mesa Diretora da Câmara
Municipal de Bayeux o Vereador Roberto da Silva (Betinho da RS), conforme deliberação do
parecer da Comissão Processante que entendeu pela procedência em parte da denúncia do
Processo Administrativo n° 01/2022, em cumprimento ao que preceitua o art. 32, § 2°, Víll, alínea
"a" da Resolução de n° 03/2012 (Regimento Interno).

Art. 2° A destituição a que se refere o artigo anterior foi deliberada pelo Plenário desta
Casa Legislativa, por intermédio de votação com quórum de 2/3, na 45^ Sessão Ordinária ocorrida
em 21 de julho de 2022, em que houve ojulgamento.

Art. 3" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário do Poder
Legislativo desta Casa.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Bayeux, em 22 dejulho de 2022

Fátísta
Vereador-Presidente
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